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CONSIDERANDO que no dia 29 de maio de 2015, em Assembleia do 

Conselho de Prefeitos, o Consaúde – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral 

Sul - revogou a Resolução nº 007/2.009, de 08 de dezembro de 2.009, que dispunha sobre a parceria 

com o DER/SP para fins de uso de imóvel de sua propriedade para locação das bases do SAMU nas 

Rodovias Estaduais; 
 

CONSIDERANDO que a revogação foi em virtude do processo de 

reorganização dos serviços prestados pelo Serviço de Atendimento Médico às Urgências – SAMU 

Vale do Ribeira/Consaúde, com objetivo principal de focar as atividades assistenciais de saúde de 

acordo com as exigências da Secretaria de Estado da Saúde – SES-SP; 
 

CONSIDERANDO que no dia 07 de julho, o Consaúde devolveu ao DER/SP 

os imóveis utilizados pelas bases do SAMU nas Rodovias Estaduais; 
 

CONSIDERANDO que nesta reestruturação operacional do SAMU que 

passou a se chamar SIMOV – Serviço Inter-Hospitalar e Móvel Vale do Ribeira, administrado 

pelo Consaúde, a UTI móvel denominada USA 40, alocada em Pariquera-Açu, está dando apoio aos 

acidentes graves no trecho Jacupiranga/Pariquera-Açu, Cananéia/Iguape; 
 

CONSIDERANDO que o SIMOV em Pariquera-Açu vem prestando um 

brilhante trabalho de atendimento inicial a urgências e emergências de saúde na modalidade pré-

hospitalar móvel, ou seja, socorro inicial “in loco” que antecede a ação prestada por pelo             

HRLB – Hospital Regional Dr. Leopoldo Bevilacqua, tendo como missão atender, no menor tempo 

possível, às solicitações classificadas como emergências ou urgências médicas da população. 

Face aos considerandos APRESENTO à Mesa ouvido o Plenário após a 

formalidades regimentais, a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao SIMOV – Serviço Inter-

Hospitalar e Móvel Vale do Ribeira, administrado pelo Consaúde (antigo SAMU), pelo brilhante 

serviço prestado em nosso município, no atendimento às urgências e emergências de saúde na 

modalidade pré-hospitalar móvel. 

Solicito ainda que, cópias da presente Moção sejam enviadas ao Exmo. Sr. 

Ministro da Saúde Dr. MARCELO COSTA E CASTRO, ao Exmo. Sr. Secretário da Saúde do 

Estado de São Paulo Dr. DAVID EVERSON UIP, ao Ilmo. Sr. Presidente do CONSAÚDE 

MARCO AURÉLIO GOMES, ao Ilmo. Sr. Presidente do CODIVAR LUIZ HENRIQUE KOGA, 

ao Coordenador da Frente Parlamentar da Saúde e Pesquisas Clínicas Relacionadas do Estado 

de São Paulo Deputado Estadual WELLINGTON MOURA, ao Diretor do DRS – XII - Registro 

NILSON REZENDE LARA, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal JOSÉ CARLOS SILVA PINTO e 

ao Exmo. Sr. Deputado Estadual, ANDRÉ DO PRADO, solicitando apoio dos mesmos, para que 

nessa nova organização do serviço, o SAMU Vale do Ribeira continue realizando as atividades de 

atendimento aos acidentes graves, transporte de paciente básico e grave e a regulação médica não só ao 

nosso município como também para todos os municípios da nossa região. 
 

Plenário “Ver. Ivo Zanella”, 21 de outubro de 2015.  

 

 

LUIZ ALBERTO RODRIGUES 

Vereador 


